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GLOSA DE DESPESA.

Ha que se manter a glosa da despesa se a contribuinte nao logra provar a
subsuncdo dos fatos as prescricdes legais para a dedutibilidade do
pagamento de JCP.

ACORDAO

Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, em negar provimento
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ao recurso voluntario. Vencidos os Conselheiros Fredy José Gomes de Albuquerque, Cristiane Pires
McNaughton e Gustavo Schneider Fossati, que davam provimento ao recurso. Manifestou
intencdo de declarar voto o conselheiro Fredy José Gomes de Albuguerque. Julgamento realizado
na vigéncia da Lei n° 14.689/2023, a qual devera ser observada quando do cumprimento da
decisao

Assinado Digitalmente

Lizandro Rodrigues de Sousa — Relator
Assinado Digitalmente

Fernando Beltcher da Silva — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Lizandro Rodrigues de Sousa,
Fredy José Gomes de Albuquerque, Fenelon Moscoso de Almeida, Cristiane Pires Mcnaughton,
Gustavo Schneider Fossati e Fernando Beltcher da Silva (Presidente).
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2008, 2009
			 
				 GLOSA DE DESPESA. 
				 Há que se manter a glosa da despesa se a contribuinte não logra provar a subsunção dos fatos às prescrições legais para a dedutibilidade do pagamento de JCP.
			
		
	
	 
		 Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, em negar provimento ao recurso voluntário. Vencidos os Conselheiros Fredy José Gomes de Albuquerque, Cristiane Pires McNaughton e Gustavo Schneider Fossati, que davam provimento ao recurso. Manifestou intenção de declarar voto o conselheiro Fredy José Gomes de Albuquerque. Julgamento realizado na vigência da Lei n° 14.689/2023, a qual deverá ser observada quando do cumprimento da decisão
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Lizandro Rodrigues de Sousa – Relator
		 Assinado Digitalmente
		 Fernando Beltcher da Silva – Presidente
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Lizandro Rodrigues de Sousa, Fredy José Gomes de Albuquerque, Fenelon Moscoso de Almeida, Cristiane Pires Mcnaughton, Gustavo Schneider Fossati e Fernando Beltcher da Silva (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário contra Acórdão da DRJ que julgou improcedente impugnação em face de lançamento em decorrência de excesso da dedução de despesas apurado pela Fiscalização, em que os JCP referentes aos anos-calendários de 2002-2006 teriam sido pagos no ano de 2008, bem como os de 2008 pagos, em 2009, em desobediência às condições de dedutibilidade previstas no art. 9º da Lei 9.249/95. Por bem resumir o litígio peço vênia para reproduzir o relatório da decisão recorrida (e-fls. 336 e ss):
		  A interessada (contribuinte - autuada), com fulcro no art. 15 do Decreto n° 70.235 de 1972 (PAF), apresenta impugnação à exigência tributária consubstanciada no presente processo.
		 Trata-se de autos de infração, fls. 3-seguintes, relativos ao IRPJ e CSLL (ano-calendário de 2008), no valor total de R$ 4.812.672,36 (inclusos multa de oficio de 75% e juros de mora à taxa Selic, calculados até abril/2013).
		 I) DA AUTUAÇÃO  
		 Consoante Termo de Verificação Fiscal, às fls. 16-20, a Fiscalização consignou, em síntese, que a empresa extrapolou os limites de dedução de despesas com o pagamento de juros sobre o capital próprio (JCP) nos anos-calendário de 2008 e 2009, estabelecido no art. 9º. da Lei 9.430/1996.
		 II) DA IMPUGNAÇÃO 
		 A Contribuinte foi cientificada via postal em 5/4/2013, AR de fl. 295, e apresentou em 30/4/2013 a impugnação de fls. 299 e seguintes, alegando em síntese que:
		 - o excesso da dedução de despesas apurado pela Fiscalização refere-se ao JCP do ano-calendário de 2002-2006, que somente foi pago no ano de 2008, bem como de 2008 pagos 2009, porém, inexiste vedação legal para esse procedimento, conforme jurisprudência do CARF e do STJ; 
		 - inocorreu prejuízo ao Erário haja vista que tratou-se apenas de postergação de despesas dedutíveis;  
		 - é inaplicável a taxa selic sobre a multa de ofício. É o que importa relatar.
		  A 3ª Turma da DRJ/RPO (Acórdão n. 14-61.745, e-fls. 336 e ss) indeferiu a impugnação do contribuinte. Entendeu em que, para efeito de apuração do lucro real, é vedada a dedução de juros, a título de remuneração do capital próprio, que tome como base de referência contas do patrimônio líquido relativas a exercícios anteriores ao do seu efetivo reconhecimento como despesa, por desatender ao regime de competência.
		  Cientificada da Decisão de Primeira instância em 04/08/2016 (e-fls. 360), a contribuinte apresentou Recurso Voluntário em 02/09/2016 (e-fls. 371) em que repete as razões levadas à primeira instância.
		  
	
	 
		 
		 
		 Conselheiro LIZANDRO RODRIGUES DE SOUSA, Relator.
		 O recurso ao CARF é tempestivo, e, portanto, dele conheço.
		 Trata-se de Recurso Voluntário contra Acórdão da DRJ que julgou improcedente impugnação contra lançamento em decorrência de excesso da dedução de despesas apurado pela Fiscalização, em que JCP referente aos anos-calendários de 2002-2006 teriam sido pagos no ano de 2008, bem como de 2008 pagos 2009, em desobediência às condições de dedutibilidade previstas no art. 9º da Lei 9.249/95.
		 O contribuinte entendeu que, da leitura do art. 9º da Lei n 9.249/1995, conclui-se que não há a determinação de momento específico para o pagamento do JCP e, portanto, nada estipulado no sentido de que a dedução dos juros deva ser realizada no mesmo exercício em que realizado o lucro da empresa. Ao contrário, da interpretação do art. 9º da Lei n9 9.249/1995 verificar-se-ia que ela permite que a dedução seja realizada em exercício futuro, quando efetivamente ocorrer o pagamento ou o creditamento. Ainda que o Fisco entendesse que haveria inexatidão quanto ao período de dedução, mesmo assim haveria apenas a postergação da dedução de uma despesa (sem atraso de pagamento do imposto) sem que houvesse prejuízo ao Erário.
		 A Decisão da DRJ/RPO (Acórdão n. 14-61.745, e-fls. 336 e ss) indeferiu a impugnação do contribuinte. Entendeu em que, para efeito de apuração do lucro real, é vedada a dedução de juros, a título de remuneração do capital próprio, que tome como base de referência contas do patrimônio líquido relativas a exercícios anteriores ao do seu efetivo reconhecimento como despesa.
		 A contribuinte apresentou Recurso Voluntário em 02/09/2016 (e-fls. 371) em que repete as razões de primeira instância.
		 Entendo que existe vedação nas normas em vigor para dedução de JCP de períodos anteriores, combinando as disposições legais que imputa a obediência ao regime de competência com as prescrições do art. 9º da Lei n 9.249/1995.
		 Art. 9º A pessoa jurídica poderá deduzir, para efeitos da apuração do lucro real, os juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a título de remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à variação, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP.
		 § 1º O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado à existência de lucros, computados antes da dedução dos juros, ou de lucros acumulados e reservas de lucros, em montante igual ou superior ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou creditados. (grifou-se)
		 Ou seja, a indedutibilidade do pagamento dos juros sobre o capital próprio, em face da inobservância do regime de competência, decorre das próprias disposições do art. 9º e seu § 1º da Lei nº 9.249, de 1995. Mesmo que tais dispositivos não contenham vedação expressa ao registro do pagamento de juros relativos a períodos anteriores, sua interpretação deve guardar harmonia com a adoção do regime de competência para fins de reconhecimento de receitas e despesas.
		 Qualquer despesa, para ser admitida como componente do resultado de determinado exercício, deve necessariamente decorrer de fatos geradores considerados no respectivo período apurado e demonstrado.
		 Ocorrências que, mesmo ocasionando despesas, situem-se em momentos anteriores ou posteriores a esse período, são estranhas à sua composição. Tais balizas cronológicas constituem o cerne do princípio da competência que domina a matéria. Inexiste vedação expressa a que a sociedade delibere o pagamento de JCP calculados com base em contas de patrimônio líquido de exercício pretérito. Mas, também é exato que a lei consagra o princípio da competência no tratamento contábil de despesas. Além disso, se não se deliberou na época própria o pagamento ou creditamento dos juros, a conclusão óbvia é que houve renúncia ao direito facultado pela lei. Aprovadas as demonstrações contábeis nesses termos, posterior decisão em contrário não poderá, em si e por si, tornar devidos os JCP não reconhecidos como despesa em exercício passado.
		  A Receita Federal do Brasil, mediante a Solução de Consulta RFB/Cosit 329 de 27/11/2014, cuja ementa publicada no Diário Oficial da União de 1/12/2014, assim resume o entendimento deste Órgão (verbis), que bem reflete nossas conclusões:
		  Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 
		 JUROS REMUNERATÓRIOS DO CAPITAL PRÓPRIO. DEDUTIBILIDADE. LIMITE TEMPORAL. REGIME DE COMPETÊNCIA. PATRIMÔNIO LÍQUIDO. EXERCÍCIOS ANTERIORES. IMPOSSIBILIDADE.
		 Para efeito de apuração do lucro real, é vedada a dedução de juros, a título de remuneração do capital próprio, que tome como base de referência contas do patrimônio líquido relativas a exercícios anteriores ao do seu efetivo reconhecimento como despesa, por desatender ao regime de competência.
		 Dispositivos Legais: Lei n° 6.404, de 1976, art. 177; Lei n° 9.249, de 1995, art. 9°; Decreto n° 3.000, de 1999 (RIR/1999), arts. 247, § 1°, e 347; e Instrução Normativa SRFn° 11, de 1996, arts. 29 e 30.
		 Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL 
		 JUROS REMUNERATÓRIOS DO CAPITAL PRÓPRIO. DEDUTIBILIDADE. LIMITE TEMPORAL. REGIME DE COMPETÊNCIA. PATRIMÔNIO LÍQUIDO. EXERCÍCIOS ANTERIORES. IMPOSSIBILIDADE.
		 Para efeito de apuração da base de cálculo da CSLL, é vedada a dedução de juros, a título de remuneração do capital próprio, que tome como base de referência contas do patrimônio líquido relativas a exercícios anteriores ao do seu efetivo reconhecimento como despesa, por desatender ao regime de competência.
		 Dispositivos Legais: Lei n° 6.404, de 1976, art. 177; Lei n° 7.689, de 1988, art. 6°; Lei n° 8.981, de 1995, art. 57; Lei n° 9.249, de 1995, art. 9°; Lei n° 9.430, de 1996, art. 28; Decreto n° 3.000, de 1999 (RIR/1999), arts. 247, § 1°, e 347; Instrução Normativa SRF n° 11, de 1996, arts. 29 e 30; e Instrução Normativa SRFn° 390, de 2004, art. 3°.
		 12. O conceito de lucro real e seus parâmetros essenciais encontram previsão no Regulamento do Imposto sobre a Renda (RIR/99), veiculado pelo Decreto n° 3.000, de 26 de março de 1999. Transcreve-se o art. 247 do RIR/99:
		 Art. 247. Lucro real é o lucro líquido do período de apuração ajustado pelas adições, exclusões ou compensações prescritas ou autorizadas por este Decreto (Decreto-Lei n°° 1.598, de 1977, art. 6°).
		 § 1° A determinação do lucro real será precedida da apuração do lucro líquido de cada período de apuração com observância das disposições das leis comerciais (Lei n° 8.981, de 1995, art. 37, §1°). (grifou-se)
		 (... )
		 13. A apuração do lucro real tem como ponto de partida o lucro apurado nos moldes das leis comerciais. Por seu turno, a legislação comercial, mediante o art. 177 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, adota como critério basilar para o reconhecimento das mutações patrimoniais o regime de competência, segundo o qual as receitas, custos e despesas devem ser registrados no período a que competirem. Com esse norte, elabora-se a Demonstração do Resultado do Exercício, nos termos do art. 187 dessa mesma Lei comercial.
		 14. Tal definição constitui premissa fundamental à análise da dedutibilidade dos valores pagos ou creditados a título de JCP, cuja disciplina consta do art. 9° da Lei n° 9.249, de 1995:
		 Art. 9° A pessoa jurídica poderá deduzir, para efeitos da apuração do lucro real, os juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a título de remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à variação, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP.
		 § 1° O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado à existência de lucros, computados antes da dedução dos juros, ou de lucros acumulados e reservas de lucros, em montante igual ou superior ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou creditados. (grifou-se)
		  § 2° Os juros ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de quinze por cento, na data do pagamento ou crédito ao beneficiário.
		 (...)
		 15. Como se vê, às pessoas jurídicas concedeu-se a faculdade de remunerar o capital investido na empresa, mediante o pagamento de juros dedutíveis da base de cálculo do IRPJ, um direito cuja efetividade está atrelada à observância de determinadas condições.
		 16. Por sua vez, a IN SRF n° 11, de 1996, ao regulamentar a matéria, dispõe, em seu art. 29, o seguinte:
		 Art. 29. Para efeito de apuração do lucro real, observado o regime de competência, poderão ser deduzidos os juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a título de remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à variação, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP.
		 § 1° À opção da pessoa jurídica, o valor dos juros a que se refere este artigo poderá ser incorporado ao capital social ou mantido em conta de reserva destinada a aumento de capital.
		 § 2° Para os fins do cálculo da remuneração prevista neste artigo, não será considerado, salvo se adicionado ao lucro líquido para determinação do lucro real e da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro, valor:
		 a) da reserva de reavaliação de bens e direitos da pessoa jurídica; b) da reserva especial de trata o art. 428 do RIR/94; c) da reserva de reavaliação capitalizada nos termos dos arts. 384 e 385 do RIR/94, em relação às parcelas não realizadas.
		 § 3° O valor do juros pagos ou creditados, ainda que capitalizados, não poderá exceder, para efeitos de dedutibilidade como despesa financeira, a cinqüenta por cento de um dos seguintes valores: (grifou-se)
		 a) do lucro líquido correspondente ao período-base do pagamento ou crédito dos juros, antes da provisão para o imposto de renda e da dedução dos referidos juros; ou b) dos saldos de lucros acumulados de períodos anteriores.
		 § 4° Os juros a que se refere este artigo, inclusive quando exercida a opção de que trata o § 1° ou quando imputados aos dividendos, auferidos por beneficiário pessoa jurídica submetida ao regime de tributação com base no:
		 a) lucro real, serão registrados em conta de receita financeira e integrarão lucro real e a base de cálculo da contribuição social sobre o lucro; lucro presumido ou arbitrado, serão computados na determinação da base de cálculo do adicional do imposto.
		 § 5° Os juros serão computados nos balanços de suspensão ou redução (art. 10)
		 § 6° Os juros remuneratórios ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de quinze por cento, na data do pagamento ou crédito.
		 (...)
		 17. Nota-se que, do ponto de vista contábil, esse pagamento -remuneração a titular, sócio ou acionista, a título de remuneração do capital próprio - constitui despesa financeira, que por isso deve integrar o resultado do exercício. O valor lançado como pagamento ou crédito a título de JCP não está inserido em conta do patrimônio líquido e, portanto, a dedução exige o registro na contabilidade em conta de despesa.
		 18. O tratamento contábil, além do que consta no § 3° do art. 29 antes transcrito, encontra previsão expressa no art. 30 da IN SRF n° 11, de 1996:
		 Art. 30. O valor dos juros pagos ou creditados pela pessoa jurídica, a título de remuneração do capital próprio, poderá ser imputado ao valor dos dividendos de que trata o art. 202 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, sem prejuízo da incidência do imposto de renda na fonte.
		 Parágrafo único. Para efeito de dedutibilidade na determinação do lucro real, os juros pagos ou creditados, ainda que imputados aos dividendos ou quando exercida a opção de que trata o § 1° do artigo anterior, deverão ser registrados em contrapartida de despesas financeiras. (grifou-se)
		 19. Estabelecido, desse modo, que os JCP revestem a natureza de despesa, torna-se oportuno apontar quais são as características essenciais quanto ao reconhecimento, à evidenciação e ao impacto patrimonial dessa figura contábil.
		 20. Pois bem. O surgimento de uma despesa decorre de fatos que provocam a redução de ativo ou aumento de passivo, de modo a reduzir a riqueza da entidade. Os elementos fáticos próprios de cada tipo de despesa determinam sua mensuração. É o caso das despesas de salários, conforme a remuneração atribuída aos empregados nos dias trabalhados; dos juros pela remuneração do capital alheio, de acordo com o valor emprestado e a taxa; da energia elétrica, conforme o montante devido pelo consumo desse recurso; e assim por diante. De sorte que o tempo e a forma de contabilização de cada espécie de despesa estão diretamente associados ao fato que lhe deu origem.
		 21. Qualquer despesa, para ser admitida como componente do resultado de determinado exercício, deve necessariamente decorrer de fatos geradores considerados no respectivo período apurado e demonstrado. Ocorrências que, mesmo ocasionando despesas, situem-se em momentos anteriores ou posteriores a esse período, são estranhas à sua composição. Tais balizas cronológicas constituem o cerne do princípio da competência que domina a matéria.
		 22. Dos aspectos ressaltados, deduzem-se três afirmações: a despesa deve ser reconhecida quando ocorrido o fato causador de mutação patrimonial; a mensuração deve levar em conta as características de cada espécie de despesa; e, por fim, a sua inclusão em determinado período de apuração deve observar o princípio da competência.
		 23. Na hipótese dos JCP, tem-se uma despesa cujo fundamento é uma remuneração pelo investimento feito pelos sócios ou acionistas. Considera-se incorrida tal despesa quando da deliberação pelo pagamento ou crédito, nos termos dos dispositivos da legislação tributária supramencionados. E a sua mensuração dá-se segundo uma metodologia de cálculo própria, prevista também expressamente na legislação, mediante aplicação de uma taxa percentual sobre saldos de contas patrimoniais.
		 24. Do ponto de vista contábil e fiscal, a metodologia de mensuração dessa despesa deve contemplar exclusivamente elementos fáticos que pertençam ao período de reconhecimento da despesa. Vale dizer que a base de cálculo e a taxa percentual deverão corresponder a esse mesmo período, sob pena de desatendimento ao princípio da competência.
		 25. Com efeito, sob o aspecto econômico, os JCP constituem remuneração baseada no tempo em que o capital particular do sócio fica investido na empresa. Esse investimento encontra-se representado pelas contas do patrimônio líquido. Sobre essa base econômica aplica-se a taxa de juros proporcional, pro rata dia. A proporcionalidade é efetuada em função do termo inicial e final desse período de investimento, que são, respectivamente, o início do período de apuração e o momento da deliberação dentro do mesmo período, pelo pagamento ou crédito.
		 26. Ainda com o propósito de evidenciar as características do registro contábil de uma despesa, cabe também uma breve comparação entre JCP e distribuição de lucros ou dividendos.
		 27. Na distribuição de dividendos, o respectivo valor integra o saldo de contas do patrimônio líquido, de modo que a pessoa jurídica entrega aos destinatários uma parcela já registrada e incorporada ao grupo patrimonial, em nada afetando o resultado do exercício. Vale dizer que os lucros existentes no patrimônio líquido, em determinado exercício, podem ser distribuídos em períodos posteriores - a depender de deliberação e de recursos financeiros 28. Por outro lado, o pagamento de valores com a natureza de despesa, como é o caso dos JCP, implica conseqüência diversa ao patrimônio da pessoa jurídica e, com efeito, tratamento contábil diferente.
		 29. Nessa situação, como visto, o correspondente valor pago ou creditado ao beneficiário representa despesa incorrida e, como tal, transita pelo resultado do exercício a que competir. Seu efeito imediato é a redução do resultado do exercício, e não a baixa direta de conta do patrimônio líquido.
		 30. Como despesa, sua existência contábil resume-se ao exercício social competente. É dizer: um valor estranho a qualquer área patrimonial em período posterior, de forma que os JCP somente podem ser levados ao resultado do exercício a que competir.
		 31. Significa que se a sociedade deixa de reconhecer como devidos os JCP no ano-calendário a que correspondem, terá considerado como inexistente a despesa para fins de apuração do lucro real, o que implica a impossibilidade de deduzi-la em períodos seguintes, estranhos que são ao da sua competência.
		 32. Cuida-se, pois, de dedutibilidade sujeita a um ato de manifestação de vontade a produzir-se no tempo oportuno, em respeito ao princípio da competência que rege a contabilização de despesas. Incumbe à pessoa jurídica decidir, em relação a cada período de apuração, se deve ou não reconhecer como incorrida a correspondente despesa de JCP.
		 33. É verdade que inexiste vedação expressa a que a sociedade delibere o pagamento de JCP calculados com base em contas de patrimônio líquido de exercício pretérito. Mas também é exato que a lei consagra o princípio da competência no tratamento contábil de despesas. Se não se deliberou na época própria o pagamento ou creditamento dos juros, a conclusão óbvia é que houve renúncia ao direito facultado pela lei. Aprovadas as demonstrações contábeis nesses termos, posterior decisão em contrário não poderá, em si e por si, tornar devidos os JCP não reconhecidos como despesa em exercício passado.
		 34. Nesse sentido, pertinente a transcrição do escólio de Edmar Oliveira Andrade Filho:
		 (...) A observância do regime de competência surge, no caso dos juros sobre o capital, no momento em que eles são pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas. O que determina a exigibilidade do pagamento ou do crédito é a existência de uma deliberação nesse sentido e que não imponha condição suspensiva para o aperfeiçoamento do direito sujeito e a correspondente obrigação. Antes da formalização do ato jurídico que determine o pagamento dos juros, os titulares do capital não têm nem mesmo um direito expectativo, a exemplo do que ocorre com os lucros e dividendos. (...). Se os dividendos, que estão previstos em norma de ordem pública, não existem como crédito antes de deliberação societária, o que se dirá dos juros sobre o capital que não ostentam essa mesma natureza jurídica? O pagamento ou crédito de juros sobre o capital é uma faculdade e, como tal, pode ou não ser exercida pelos próprios sócios, razão pela qual eles não decorrem de um direito subjetivo inerente à condição de sócio ou acionista. Portanto, o período da competência do encargo relativo aos juros sobre o capital é aquele em que ocorre a deliberação de seu pagamento ou crédito de forma incondicional. Sem aquela deliberação a sociedade não se obriga (não assume a obrigação) e o sócio ou acionista nada pode exigir por absoluta falta de título jurídico que legitime a sua pretensão. Do ponto de vista fiscal, é no momento (período) em que o valor dos juros é imputado ao resultado do exercício que o sujeito passivo deverá observar os critérios e limites existentes segundo o direito aplicável. Portanto, é fora de dúvida que enquanto não houver o ato jurídico que determine a obrigação de pagar os juros não existe a despesa ou encargo respectivo e não há que se cogitar de dedutibilidade de algo ainda inexistente. Em princípio não existem normas que proíbam que os sócios ou acionistas deliberem o pagamento de juros tendo como base de cálculo o patrimônio líquido de outro exercício já encerrado, ou sobre a movimentação do patrimônio líquido para adotar a expressão acima utilizada. Todavia, o fato de tomar como parâmetro um fator do passado não significa que a decisão retroage a esse passado para fazer com que os juros fossem devidos desde então. O ato jurídico que delibera sobre o pagamento dos juros outorga ao beneficiário um direito subjetivo que nasce com ele próprio, salvo se houver convalidação de ato anterior produzido por erro ou com defeito jurídico de qualquer natureza. Sem aquele ato jurídico não existe relação jurídica válida, isto é, não há o direito subjetivo do beneficiário e, em contrapartida, não há obrigação para a sociedade. Se, em determinado exercício social passado, não foram pagos ou creditados juros sobre o capital e se as demonstrações contábeis já tiverem sido aprovadas pelos acionistas, é lícito inferir que eles deliberaram pelo não pagamento ou crédito dos juros. Se as pessoas que detinham competência para deliberar sobre o pagamento dos juros não o fizeram e aprovaram as demonstrações financeiras sem que tal obrigação fosse considerada, parece fora de dúvida que elas renunciaram à faculdade prevista em lei. Em decorrência dessa renúncia e considerando que demonstrações contábeis, depois de aprovadas pelos sócios ou acionistas, são consideradas ato jurídico perfeito, impõe-se a conclusão de que elas só podem ser modificadas em caso de erro, dolo ou simulação. Portanto, lógica e juridicamente, não há como imputar a exercícios passados os efeitos de deliberação societária (sujeita a uma disciplina jurídica específica) tomada no presente. Essa imputação só poderá ocorrer se o Balanço vier a ser retificado por determinação dos sócios ou acionistas, mas tal retificação só poderia ser juridicamente justificada se demonstrada a anterior ocorrência de erro, dolo ou simulação. (grifos nossos)
		 (...)
		 Cabe ainda acrescentar que a indedutibilidade do pagamento dos juros sobre o capital próprio, em face da inobservância do regime de competência, decorre das próprias disposições do art. 9° e seu § 1° da Lei n° 9.249, de 1995. Mesmo que tais dispositivos não contenham vedação expressa ao registro do pagamento de juros relativos a períodos anteriores, sua interpretação deve guardar harmonia com a adoção do regime de competência para fins de reconhecimento de receitas e despesas.
		 Por essa razão, a expressão observado o regime de competência, contida no art. 29 da IN SRF n° 11, de 1996, ato normativo integrante da legislação tributária, longe de cuidar de inovação legislativa, possui caráter meramente interpretativo, a tornar evidente que a condição de dedutibilidade aplica-se somente para valores reconhecidos contabilmente como despesa incorrida no período a que corresponda.
		 Pelo exposto, conclui-se, em termos questionados pela consulente, que é vedado deduzir como despesa, na apuração do lucro real referente ao ano-calendário de 2013, juros sobre o capital próprio calculados sobre as contas do patrimônios líquido da sociedade do ano-calendário de 2008. Dito de forma mais abrange, é vedado deduzir como despesas, na apuração do lucro real de um exercício, juros sobre o capital próprio calculados sobre as contas do patrimônio líquido da sociedade relativamente a períodos anteriores.
		 A linha de entendimento aqui transcrita tem seus efeitos estendidos à CSLL, tendo em vista a previsão em vários dispositivos, como o art. 6° da Lei n° 7.689, de 15 de dezembro de 1988; o art. 57 da Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995; o art. 28 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996; e o art. 3° da Instrução Normativa SRF n° 390, de 30 de janeiro de 2004, abaixo transcrito:
		 Art. 3° Aplicam-se à CSLL as mesmas normas de apuração e de pagamento estabelecidas para o Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) e, no que couberem, as referentes à administração, ao lançamento, à consulta, à cobrança, às penalidades, às garantias e ao processo administrativo, mantidas a base de cálculo e as alíquotas previstas na legislação da CSLL
		 (...) 
		 Diante do exposto, cumpre manter a glosa da despesa do JCP. Concordo com a DRJ quando esta assevera que, como não houve deliberação para pagamento de JCP nos períodos anteriores, não existia, para aqueles anos, ato societário válido para legitimar despesas com JCP, bem como para o ano de 2018.
		  Concluiu com precisão a Decisão recorrida, no que respeita ao pleito de postergação dedutíveis e exigência de juros de mora à taxa Selic.
		 (...)
		 Equivoca-se a impugnante ao alegar que ocorreu simples postergação dedutíveis. Isso porque não houve deliberação para pagamento de JCP nos períodos anteriores. Logo, inexistia ato societário válido para legitimar a despesas anteriormente a 2008, bem como para aquele ano especificamente.
		 Mais a mais, caso existisse a deliberação nos respectivos anos de 2002 a 2007, caberia a contribuinte efetuar os lançamentos corretos e reconstituir a apuração do lucro real de tais períodos, retificar as DIPJ e DCTF apurando eventual recolhimento a maior para compensar em 2008 (observando o prazo decadencial). O mesmo deveria ter sido feito em relação a 2009.
		 INCIDÊNCIA DE TUROS DE MORA À TAXA SELIC 
		 Ao final da peça impugnatória, a exigência de juros de mora à taxa Selic é questionada .
		 Ao contrário do que se afirma, o lançamento realizado com a cobrança de juros de mora à taxa Selic, incidentes sobre o tributo e sobre as penalidades, é plenamente cabível e condizente com a legislação tributária vigente.
		 O art. 161 do CTN menciona a incidência dos juros sobre o crédito não integralmente pago no vencimento. Veja-se:
		 Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária.
		 § 1° Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um por cento ao mês. 
		 Cabe perquirir o alcance da referida norma. Uma análise sistemática do Código Tributário Nacional revela que o crédito tributário engloba tanto o tributo quanto a multa, conforme restará demonstrado.
		 O art. 113, § 1° do CTN preceitua que a obrigação principal tem por objeto o pagamento do tributo ou penalidade pecuniária, donde se observa, conforme leciona Luciano Amaro, que o critério utilizado pelo Código Tributário Nacional para distinguir obrigação acessória de obrigação principal é o conteúdo pecuniário. A obrigação acessória consiste em um fazer ou não fazer, enquanto que a obrigação principal implica em obrigação de dar dinheiro.
		 Neste passo, resta evidente que a multa tem natureza de obrigação principal, visto que incontestável o seu conteúdo pecuniário.
		 O conceito de crédito tributário está esculpido no art. 139 do CTN:
		 Art. 139. O crédito tributário decorre da obrigação principal e tem a mesma natureza desta. 
		 Desta forma, por ser a multa indubitavelmente obrigação principal, não se pode chegar a outra conclusão se não a de que o crédito tributário engloba o tributo e a multa.
		 Logo, tanto sobre o tributo (principal) quanto sobre a multa deve incidir juros, como determina o § 1° do art. 161 do Código Tributário Nacional.
		 Essas razões são suficientes para se concluir pela incidência dos juros de mora sobre o crédito tributário (principal mais multa de ofício).
		 No tocante à taxa Selic, a utilização desta como juros de mora está fundamentada no artigo 61, § 3°, da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, para os fatos geradores ocorridos a partir de 1° de janeiro de 1997.
		 Tal dispositivo contempla todo o crédito tributário, inclusive a multa de ofício não paga no vencimento, conforme também está decidindo o CARF, a exemplo do Acórdão 1402-00.1237, cuja ementa transcrevo:
		 MULTA DE OFÍCIO - JUROS DE MORA. Sobre a multa de oficio lançada juntamente com o tributo ou contribuição, não paga no vencimento, incidem juros de mora à taxa SELIC, nos termos do art. 61, caput e § 3°, da Lei n° 9.430/96.
		 III - CONCLUSÃO  
		 Diante do exposto, voto no sentido de julgar improcedente a impugnação interposta.
		          
		 
		  Pelo exposto, voto por negar provimento ao recurso.
		 Assinado Digitalmente
		 Lizandro Rodrigues de Sousa
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RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntario contra Acorddo da DRJ que julgou improcedente
impugnacdo em face de lancamento em decorréncia de excesso da deducdo de despesas apurado
pela Fiscalizacdo, em que os JCP referentes aos anos-calendarios de 2002-2006 teriam sido pagos
no ano de 2008, bem como os de 2008 pagos, em 2009, em desobediéncia as condicGes de
dedutibilidade previstas no art. 9° da Lei 9.249/95. Por bem resumir o litigio peco vénia para
reproduzir o relatério da decisdo recorrida (e-fls. 336 e ss):

A interessada (contribuinte - autuada), com fulcro no art. 15 do Decreto n° 70.235 de 1972
(PAF), apresenta impugnacdo a exigéncia tributaria consubstanciada no presente processo.

Trata-se de autos de infracéo, fls. 3-seguintes, relativos ao IRPJ e CSLL (ano-calendério de
2008), no valor total de R$ 4.812.672,36 (inclusos multa de oficio de 75% e juros de mora
a taxa Selic, calculados até abril/2013).

I) DA AUTUACAO

Consoante Termo de Verificagdo Fiscal, as fls. 16-20, a Fiscalizagdo consignou, em sintese,
que a empresa extrapolou os limites de dedugdo de despesas com 0 pagamento de juros
sobre o capital préprio (JCP) nos anos-calendario de 2008 e 2009, estabelecido no art. 9°.
da Lei 9.430/1996.

I1) DA IMPUGNACAO

A Contribuinte foi cientificada via postal em 5/4/2013, AR de fl. 295, e apresentou em
30/4/2013 a impugnacdo de fls. 299 e seguintes, alegando em sintese que:

- 0 excesso da deducdo de despesas apurado pela Fiscalizagdo refere-se ao JCP do ano-
calendario de 2002-2006, que somente foi pago no ano de 2008, bem como de 2008 pagos
2009, porém, inexiste vedacdo legal para esse procedimento, conforme jurisprudéncia do
CARF e do STJ;

- inocorreu prejuizo ao Erério haja vista que tratou-se apenas de postergacdo de despesas
dedutiveis;

- é inaplicavel a taxa selic sobre a multa de oficio. E o que importa relatar.

A 32 Turma da DRJ/RPO (Acdérddo n. 14-61.745, e-fls. 336 e ss) indeferiu a
impugnacdo do contribuinte. Entendeu em que, para efeito de apuracdo do lucro real, é vedada a
deducdo de juros, a titulo de remuneracdo do capital proprio, que tome como base de referéncia
contas do patriménio liquido relativas a exercicios anteriores ao do seu efetivo reconhecimento
como despesa, por desatender ao regime de competéncia.

Cientificada da Decisdo de Primeira instancia em 04/08/2016 (e-fls. 360), a
contribuinte apresentou Recurso Voluntario em 02/09/2016 (e-fls. 371) em que repete as razbes
levadas a primeira instancia.
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VOTO

Conselheiro LIZANDRO RODRIGUES DE SOUSA, Relator.
O recurso ao CARF é tempestivo, e, portanto, dele conheco.

Trata-se de Recurso Voluntario contra Acérddo da DRJ que julgou improcedente
impugnacdo contra lancamento em decorréncia de excesso da deducdo de despesas apurado pela
Fiscalizagdo, em que JCP referente aos anos-calendarios de 2002-2006 teriam sido pagos no ano de
2008, bem como de 2008 pagos 2009, em desobediéncia as condi¢des de dedutibilidade previstas
no art. 9° da Lei 9.249/95.

O contribuinte entendeu que, da leitura do art. 9° da Lei n 9.249/1995, conclui-se que
ndo ha a determinacdo de momento especifico para o pagamento do JCP e, portanto, nada
estipulado no sentido de que a deducdo dos juros deva ser realizada no mesmo exercicio em que
realizado o lucro da empresa. Ao contrario, da interpretacdo do art. 9° da Lei n9 9.249/1995
verificar-se-ia que ela permite que a deducdo seja realizada em exercicio futuro, quando
efetivamente ocorrer o pagamento ou o creditamento. Ainda que o Fisco entendesse que haveria
inexatiddo quanto ao periodo de deducdo, mesmo assim haveria apenas a postergacdo da deducao
de uma despesa (sem atraso de pagamento do imposto) sem que houvesse prejuizo ao Erario.

A Decisdo da DRJ/RPO (Acorddo n. 14-61.745, e-fls. 336 e ss) indeferiu a
impugnacédo do contribuinte. Entendeu em que, para efeito de apuracdo do lucro real, é vedada a
deducéo de juros, a titulo de remuneracdo do capital préprio, que tome como base de referéncia
contas do patrimdnio liquido relativas a exercicios anteriores ao do seu efetivo reconhecimento
como despesa.

A contribuinte apresentou Recurso Voluntario em 02/09/2016 (e-fls. 371) em que
repete as razdes de primeira instancia.

Entendo que existe vedacdo nas normas em vigor para deducdo de JCP de periodos
anteriores, combinando as disposicdes legais que imputa a obediéncia ao regime de competéncia
com as prescricdes do art. 9° da Lei n 9.249/1995.

Art. 9° A pessoa juridica podera deduzir, para efeitos da apuracdo do lucro real, os juros
pagos ou creditados individualizadamente a titular, socios ou acionistas, a titulo de
remuneracdo do capital proprio, calculados sobre as contas do patriménio liquido e
limitados a variacéo, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP.

§ 1° O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado a existéncia de lucros,
computados antes da deducdo dos juros, ou de lucros acumulados e reservas de lucros, em
montante igual ou superior ao valor de duas vezes 0s juros a serem pagos ou creditados.
(grifou-se)
Ou seja, a indedutibilidade do pagamento dos juros sobre o capital proprio, em face
da inobservancia do regime de competéncia, decorre das proprias disposicdes do art. 9° e seu § 1° da
Lei n° 9.249, de 1995. Mesmo que tais dispositivos ndo contenham vedacao expressa ao registro do
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pagamento de juros relativos a periodos anteriores, sua interpretacdo deve guardar harmonia com a
adocdo do regime de competéncia para fins de reconhecimento de receitas e despesas.

Qualquer despesa, para ser admitida como componente do resultado de determinado
exercicio, deve necessariamente decorrer de fatos geradores considerados no respectivo periodo
apurado e demonstrado.

Ocorréncias que, mesmo ocasionando despesas, situem-se em momentos anteriores
ou posteriores a esse periodo, sdo estranhas a sua composicdo. Tais balizas cronoldgicas constituem
0 cerne do principio da competéncia que domina a matéria. Inexiste vedacdo expressa a que a
sociedade delibere o pagamento de JCP calculados com base em contas de patriménio liquido de
exercicio pretérito. Mas, também é exato que a lei consagra o principio da competéncia no
tratamento contabil de despesas. Além disso, se ndo se deliberou na época prépria 0 pagamento ou
creditamento dos juros, a conclusdo Obvia € que houve renincia ao direito facultado pela lei.
Aprovadas as demonstracGes contabeis nesses termos, posterior decisdo em contrario ndo podera,
em si e por si, tornar devidos os JCP nédo reconhecidos como despesa em exercicio passado.

A Receita Federal do Brasil, mediante a Solucdo de Consulta RFB/Cosit 329 de
27/11/2014, cuja ementa publicada no Diério Oficial da Unido de 1/12/2014, assim resume o
entendimento deste Orgao (verbis), que bem reflete nossas conclusoes:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ

JUROS REMUNERATORIOS DO CAPITAL PROPRIO. DEDUTIBILIDADE. LIMITE
TEMPORAL. REGIME DE COMPETENCIA. PATRIMONIO LIQUIDO. EXERCICIOS
ANTERIORES. IMPOSSIBILIDADE.

Para efeito de apuracdo do lucro real, é vedada a dedugdo de juros, a titulo de remuneragéo
do capital prdprio, que tome como base de referéncia contas do patrimdnio liquido relativas
a exercicios anteriores ao do seu efetivo reconhecimento como despesa, por desatender ao
regime de competéncia.

Dispositivos Legais: Lei n° 6.404, de 1976, art. 177; Lei n°® 9.249, de 1995, art. 9°; Decreto
n° 3.000, de 1999 (RIR/1999), arts. 247, § 1°, e 347; e Instrucdo Normativa SRFn° 11, de
1996, arts. 29 e 30.

Assunto: Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido — CSLL

JUROS REMUNERATORIOS DO CAPITAL PROPRIO. DEDUTIBILIDADE. LIMITE
TEMPORAL. REGIME DE COMPETENCIA. PATRIMONIO LIQUIDO. EXERCICIOS
ANTERIORES. IMPOSSIBILIDADE.

Para efeito de apuragdo da base de calculo da CSLL, é vedada a dedugdo de juros, a titulo
de remuneracédo do capital prdprio, que tome como base de referéncia contas do patrimdnio
liquido relativas a exercicios anteriores ao do seu efetivo reconhecimento como despesa,
por desatender ao regime de competéncia.

Dispositivos Legais: Lei n° 6.404, de 1976, art. 177; Lei n° 7.689, de 1988, art. 6°; Lei n°
8.981, de 1995, art. 57; Lei n° 9.249, de 1995, art. 9°; Lei n° 9.430, de 1996, art. 28;
Decreto n° 3.000, de 1999 (RIR/1999), arts. 247, § 1°, e 347; Instrugdo Normativa SRF n°
11, de 1996, arts. 29 e 30; e Instrugdo Normativa SRFn° 390, de 2004, art. 3°."

12. O conceito de lucro real e seus parametros essenciais encontram previsdo no
Regulamento do Imposto sobre a Renda (RIR/99), veiculado pelo Decreto n° 3.000, de 26
de marco de 1999. Transcreve-se o art. 247 do RIR/99:
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Art. 247. Lucro real é o lucro liquido do periodo de apuracdo ajustado pelas adi¢des,
exclusdes ou compensacBes prescritas ou autorizadas por este Decreto (Decreto-Lei
n°° 1.598, de 1977, art. 6°).

§ 1° A determinacédo do lucro real sera precedida da apuragdo do lucro liquido de
cada periodo de apuracdo com observancia das disposi¢Oes das leis comerciais (Lei
n° 8.981, de 1995, art. 37, 81°). (grifou-se)

(..)

13. A apuracdo do lucro real tem como ponto de partida o lucro apurado nos moldes das
leis comerciais. Por seu turno, a legislacdo comercial, mediante o art. 177 da Lei n° 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, adota como critério basilar para o reconhecimento das
mutacBes patrimoniais o regime de competéncia, segundo o qual as receitas, custos e
despesas devem ser registrados no periodo a que competirem. Com esse norte, elabora-se a
Demonstragdo do Resultado do Exercicio, nos termos do art. 187 dessa mesma Lei
comercial.

14. Tal definiclo constitui premissa fundamental & analise da dedutibilidade dos valores
pagos ou creditados a titulo de JCP, cuja disciplina consta do art. 9° da Lei n° 9.249, de
1995:

Art. 9° A pessoa juridica podera deduzir, para efeitos da apuracdo do lucro real, os
juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, scios ou acionistas, a
titulo de remuneragdo do capital préprio, calculados sobre as contas do patriménio
liquido e limitados & variacao, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP.

8 1° O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado a existéncia de
lucros, computados antes da deducdo dos juros, ou de lucros acumulados e reservas
de lucros, em montante igual ou superior ao valor de duas vezes 0s juros a serem
pagos ou creditados. (grifou-se)

§ 2° Os juros ficardo sujeitos a incidéncia do imposto de renda na fonte & aliquota
de quinze por cento, na data do pagamento ou crédito ao beneficiario.

(.)

15. Como se V&, as pessoas juridicas concedeu-se a faculdade de remunerar o capital
investido na empresa, mediante o pagamento de juros dedutiveis da base de calculo do
IRPJ, um direito cuja efetividade esta atrelada a observancia de determinadas condigdes.
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16. Por sua vez, a IN SRF n° 11, de 1996, ao regulamentar a matéria, dispde, em seu art.
29, o seguinte:

Art. 29. Para efeito de apuracdo do lucro real, observado o regime de competéncia,
poderdo ser deduzidos os juros pagos ou creditados individualizadamente a titular,
sGcios ou acionistas, a titulo de remuneragdo do capital préprio, calculados sobre as
contas do patriménio liquido e limitados a variacdo, pro rata dia, da Taxa de Juros
de Longo Prazo - TJLP.

§ 1° A opcéo da pessoa juridica, o valor dos juros a que se refere este artigo podera
ser incorporado ao capital social ou mantido em conta de reserva destinada a
aumento de capital.

§ 2° Para os fins do célculo da remuneragdo prevista neste artigo, ndo sera
considerado, salvo se adicionado ao lucro liquido para determinacdo do lucro real e
da base de calculo da contribuigdo social sobre o lucro, valor:
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a) da reserva de reavaliacdo de bens e direitos da pessoa juridica; b) da reserva
especial de trata o art. 428 do RIR/94; c) da reserva de reavaliacdo capitalizada nos
termos dos arts. 384 e 385 do RIR/94, em relacéo as parcelas ndo realizadas.

§ 3° O valor do juros pagos ou creditados, ainda que capitalizados, ndo podera
exceder, para efeitos de dedutibilidade como despesa financeira, a cinqiienta por
cento de um dos seguintes valores: (grifou-se)

a) do lucro liquido correspondente ao periodo-base do pagamento ou crédito dos
juros, antes da provisdo para o imposto de renda e da deducdo dos referidos juros; ou
b) dos saldos de lucros acumulados de periodos anteriores.

§ 4° Os juros a que se refere este artigo, inclusive quando exercida a opcédo de que
trata 0 § 1° ou quando imputados aos dividendos, auferidos por beneficiario pessoa
juridica submetida ao regime de tributacdo com base no:

a) lucro real, serdo registrados em conta de receita financeira e integrardo lucro real
e a base de célculo da contribuigdo social sobre o lucro; lucro presumido ou
arbitrado, serdo computados na determinagdo da base de calculo do adicional do
imposto.

8§ 5° Os juros serdo computados nos balan¢os de suspensao ou reducéo (art. 10)

8 6° Os juros remuneratorios ficardo sujeitos a incidéncia do imposto de renda na
fonte a aliquota de quinze por cento, na data do pagamento ou crédito.

()

17. Nota-se que, do ponto de vista contébil, esse pagamento -remuneragdo a titular, sécio
ou acionista, a titulo de remuneragdo do capital préprio - constitui despesa financeira, que
por isso deve integrar o resultado do exercicio. O valor langado como pagamento ou crédito
a titulo de JCP ndo esta inserido em conta do patriménio liquido e, portanto, a deducéo
exige o registro na contabilidade em conta de despesa.

18. O tratamento contébil, além do que consta no § 3° do art. 29 antes transcrito, encontra
previsdo expressa no art. 30 da IN SRF n° 11, de 1996:
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Art. 30. O valor dos juros pagos ou creditados pela pessoa juridica, a titulo de
remuneracao do capital prdprio, podera ser imputado ao valor dos dividendos de que
trata o art. 202 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, sem prejuizo da
incidéncia do imposto de renda na fonte.

Paragrafo Unico. Para efeito de dedutibilidade na determinagdo do lucro real, os
juros pagos ou creditados, ainda que imputados aos dividendos ou quando exercida a
opcdo de que trata 0 § 1° do artigo anterior, deverdo ser registrados em contrapartida
de despesas financeiras. (grifou-se)

19. Estabelecido, desse modo, que os JCP revestem a natureza de despesa, torna-se
oportuno apontar quais sdo as caracteristicas essenciais quanto ao reconhecimento, a
evidenciacao e ao impacto patrimonial dessa figura contabil.

20. Pois bem. O surgimento de uma despesa decorre de fatos que provocam a reducdo de
ativo ou aumento de passivo, de modo a reduzir a riqueza da entidade. Os elementos faticos
préprios de cada tipo de despesa determinam sua mensuragio. E o caso das despesas de
salarios, conforme a remuneracdo atribuida aos empregados nos dias trabalhados; dos juros
pela remuneracdo do capital alheio, de acordo com o valor emprestado e a taxa; da energia
elétrica, conforme o montante devido pelo consumo desse recurso; e assim por diante. De
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sorte que o tempo e a forma de contabilizacdo de cada espécie de despesa estdo diretamente
associados ao fato que lhe deu origem.

21. Qualquer despesa, para ser admitida como componente do resultado de determinado
exercicio, deve necessariamente decorrer de fatos geradores considerados no respectivo
periodo apurado e demonstrado. Ocorréncias que, mesmo ocasionando despesas, situem-se
em momentos anteriores ou posteriores a esse periodo, sdo estranhas a sua composicao.
Tais balizas cronolégicas constituem o cerne do principio da competéncia que domina a
matéria.

22. Dos aspectos ressaltados, deduzem-se trés afirmac@es: a despesa deve ser reconhecida
quando ocorrido o fato causador de mutacdo patrimonial; a mensuracdo deve levar em
conta as caracteristicas de cada espécie de despesa; e, por fim, a sua inclusdo em
determinado periodo de apuracgdo deve observar o principio da competéncia.

23. Na hipotese dos JCP, tem-se uma despesa cujo fundamento é uma remuneracdo pelo
investimento feito pelos socios ou acionistas. Considera-se incorrida tal despesa quando da
deliberagdo pelo pagamento ou crédito, nos termos dos dispositivos da legislacao tributaria
supramencionados. E a sua mensuragdo da-se segundo uma metodologia de calculo prépria,
prevista também expressamente na legislacdo, mediante aplicacdo de uma taxa percentual
sobre saldos de contas patrimoniais.

24. Do ponto de vista contabil e fiscal, a metodologia de mensuracdo dessa despesa deve
contemplar exclusivamente elementos faticos que pertencam ao periodo de reconhecimento
da despesa. Vale dizer que a base de célculo e a taxa percentual deverdo corresponder a
esse mesmo periodo, sob pena de desatendimento ao principio da competéncia.

25. Com efeito, sob o aspecto econémico, os JCP constituem remuneracdo baseada no
tempo em que o capital particular do sécio fica investido na empresa. Esse investimento
encontra-se representado pelas contas do patriménio liquido. Sobre essa base econdmica
aplica-se a taxa de juros proporcional, pro rata dia. A proporcionalidade é efetuada em
fungdo do termo inicial e final desse periodo de investimento, que sdo, respectivamente, o
inicio do periodo de apuragdo e 0 momento da deliberacdo dentro do mesmo periodo, pelo
pagamento ou crédito.
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26. Ainda com o propésito de evidenciar as caracteristicas do registro contabil de uma
despesa, cabe também uma breve comparacdo entre JCP e distribuicdo de lucros ou
dividendos.

27. Na distribuicdo de dividendos, o respectivo valor integra o saldo de contas do
patriménio liquido, de modo que a pessoa juridica entrega aos destinatarios uma parcela ja
registrada e incorporada ao grupo patrimonial, em nada afetando o resultado do exercicio.
Vale dizer que os lucros existentes no patriménio liquido, em determinado exercicio,
podem ser distribuidos em periodos posteriores - a depender de deliberagdo e de recursos
financeiros 28. Por outro lado, o pagamento de valores com a natureza de despesa, como é
0 caso dos JCP, implica conseqiiéncia diversa ao patriménio da pessoa juridica e, com
efeito, tratamento contabil diferente.

29. Nessa situacdo, como visto, o correspondente valor pago ou creditado ao beneficiario
representa despesa incorrida e, como tal, transita pelo resultado do exercicio a que
competir. Seu efeito imediato é a redugdo do resultado do exercicio, e ndo a baixa direta de
conta do patrimdnio liquido.

30. Como despesa, sua existéncia contabil resume-se ao exercicio social competente. E
dizer: um valor estranho a qualquer &rea patrimonial em periodo posterior, de forma que os
JCP somente podem ser levados ao resultado do exercicio a que competir.
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31. Significa que se a sociedade deixa de reconhecer como devidos os JCP no ano-
calendario a que correspondem, tera considerado como inexistente a despesa para fins de
apuragao do lucro real, o que implica a impossibilidade de deduzi-la em periodos seguintes,
estranhos que sdo ao da sua competéncia.

32. Cuida-se, pois, de dedutibilidade sujeita a um ato de manifestacdo de vontade a
produzir-se no tempo oportuno, em respeito ao principio da competéncia que rege a
contabilizacdo de despesas. Incumbe a pessoa juridica decidir, em relagdo a cada periodo de
apuracao, se deve ou ndo reconhecer como incorrida a correspondente despesa de JCP.

33. E verdade que inexiste vedacio expressa a que a sociedade delibere o pagamento de
JCP calculados com base em contas de patrimdnio liquido de exercicio pretérito. Mas
também é exato que a lei consagra o principio da competéncia no tratamento contabil de
despesas. Se ndo se deliberou na época prdpria o pagamento ou creditamento dos juros, a
conclusdao Obvia é que houve rendncia ao direito facultado pela lei. Aprovadas as
demonstraces contabeis nesses termos, posterior decisdo em contrario ndo poderd, em si e
por si, tornar devidos os JCP ndo reconhecidos como despesa em exercicio passado.

34. Nesse sentido, pertinente a transcrigdo do escélio de Edmar Oliveira Andrade Filho:

(...) A observancia do regime de competéncia surge, no caso dos juros sobre o capital, no
momento em que eles sdo pagos ou creditados individualizadamente a titular, sécios ou
acionistas. O que determina a exigibilidade do pagamento ou do crédito é a existéncia de
uma deliberacdo nesse sentido e que ndo imponha condicdo suspensiva para o
aperfeicoamento do direito sujeito e a correspondente obrigacdo. Antes da formalizagdo do
ato juridico que determine o pagamento dos juros, os titulares do capital ndo tém nem
mesmo um direito expectativo, a exemplo do que ocorre com os lucros e dividendos. (...).
Se os dividendos, que estdo previstos em norma de ordem publica, ndo existem como
crédito antes de deliberacdo societéria, o que se dird dos juros sobre o capital que ndo
ostentam essa mesma natureza juridica? O pagamento ou crédito de juros sobre o capital é
uma faculdade e, como tal, pode ou ndo ser exercida pelos prdprios socios, razdo pela qual
eles ndo decorrem de um direito subjetivo inerente & condicdo de sdcio ou acionista.
Portanto, o periodo da competéncia do encargo relativo aos juros sobre o capital é aquele
em que ocorre a deliberacdo de seu pagamento ou crédito de forma incondicional. Sem
aquela deliberacdo a sociedade ndo se obriga (ndo assume a obrigacdo) e o socio ou
acionista nada pode exigir por absoluta falta de titulo juridico que legitime a sua pretenséo.
Do ponto de vista fiscal, € no momento (periodo) em que o valor dos juros é imputado ao
resultado do exercicio que o sujeito passivo devera observar os critérios e limites existentes
segundo o direito aplicavel. Portanto, é fora de dlvida que enquanto ndo houver o ato
juridico que determine a obrigacdo de pagar os juros ndo existe a despesa ou encargo
respectivo e ndo ha que se cogitar de dedutibilidade de algo ainda inexistente. Em principio
ndo existem normas que proibam que os sdcios ou acionistas deliberem o pagamento de
juros tendo como base de calculo o patriménio liquido de outro exercicio ja encerrado, ou
sobre a movimentagdo do patriménio liquido para adotar a expressdo acima utilizada.
Todavia, o fato de tomar como pardmetro um fator do passado ndo significa que a decisdo
retroage a esse passado para fazer com que os juros fossem devidos desde entdo. O ato
juridico que delibera sobre o pagamento dos juros outorga ao beneficiario um direito
subjetivo que nasce com ele préprio, salvo se houver convalidacdo de ato anterior
produzido por erro ou com defeito juridico de qualquer natureza. Sem aquele ato juridico
ndo existe relacdo juridica valida, isto é, ndo ha o direito subjetivo do beneficiario e, em
contrapartida, ndo ha obrigagdo para a sociedade. Se, em determinado exercicio social
passado, ndo foram pagos ou creditados juros sobre o capital e se as demonstragdes
contabeis ja tiverem sido aprovadas pelos acionistas, é licito inferir que eles deliberaram
pelo ndo pagamento ou crédito dos juros. Se as pessoas que detinham competéncia para
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deliberar sobre o pagamento dos juros ndo o fizeram e aprovaram as demonstracdes
financeiras sem que tal obrigacdo fosse considerada, parece fora de ddvida que elas
renunciaram a faculdade prevista em lei. Em decorréncia dessa rendncia e considerando que
demonstragdes contabeis, depois de aprovadas pelos sdcios ou acionistas, sdo consideradas
"ato juridico perfeito”, impde-se a conclusao de que elas s6 podem ser modificadas em caso
de erro, dolo ou simulagdo. Portanto, légica e juridicamente, ndo ha como imputar a
exercicios passados os efeitos de deliberacdo societaria (sujeita a uma disciplina juridica
especifica) tomada no presente. Essa imputacdo s6 podera ocorrer se 0 Balancgo vier a ser
retificado por determinacdo dos sdcios ou acionistas, mas tal retificacdo s6 poderia ser
juridicamente justificada se demonstrada a anterior ocorréncia de erro, dolo ou simulacéo.
(grifos nossos)

(..)

Cabe ainda acrescentar que a indedutibilidade do pagamento dos juros sobre o capital
préprio, em face da inobservancia do regime de competéncia, decorre das préprias
disposi¢des do art. 9° e seu § 1° da Lei n° 9.249, de 1995. Mesmo que tais dispositivos ndo
contenham vedagdo expressa ao registro do pagamento de juros relativos a periodos
anteriores, sua interpretacdo deve guardar harmonia com a adocdo do regime de
competéncia para fins de reconhecimento de receitas e despesas.

Por essa razdo, a expressao "observado o regime de competéncia”, contida no art. 29 da IN
SRF n° 11, de 1996, ato normativo integrante da legislacdo tributaria, longe de cuidar de
inovacdo legislativa, possui cardter meramente interpretativo, a tornar evidente que a
condicdo de dedutibilidade aplica-se somente para valores reconhecidos contabilmente
como despesa incorrida no periodo a que corresponda.

Pelo exposto, conclui-se, em termos questionados pela consulente, que é vedado deduzir
como despesa, na apuracdo do lucro real referente ao ano-calendério de 2013, juros sobre o
capital préprio calculados sobre as contas do patriménios liquido da sociedade do ano-
calendario de 2008. Dito de forma mais abrange, é vedado deduzir como despesas, na
apuragdo do lucro real de um exercicio, juros sobre o capital proprio calculados sobre as
contas do patriménio liquido da sociedade relativamente a periodos anteriores.

A linha de entendimento aqui transcrita tem seus efeitos estendidos a CSLL, tendo em vista
a previsdo em varios dispositivos, como o art. 6° da Lei n° 7.689, de 15 de dezembro de
1988; o art. 57 da Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995; o art. 28 da Lei n° 9.430, de 27 de
dezembro de 1996; e o art. 3° da Instrucdo Normativa SRF n° 390, de 30 de janeiro de
2004, abaixo transcrito:

Art. 3° Aplicam-se & CSLL as mesmas normas de apuracdo e de pagamento
estabelecidas para o Imposto sobre a Renda das Pessoas Juridicas (IRPJ) e, no que
couberem, as referentes & administragdo, ao langcamento, a consulta, a cobranca, as
penalidades, as garantias e ao processo administrativo, mantidas a base de célculo e
as aliquotas previstas na legislacdo da CSLL

()"
Diante do exposto, cumpre manter a glosa da despesa do JCP. Concordo com a DRJ
quando esta assevera que, como ndo houve deliberacdo para pagamento de JCP nos periodos

anteriores, ndo existia, para aqueles anos, ato societario valido para legitimar despesas com JCP,
bem como para 0 ano de 2018.

Concluiu com preciséo a Deciséo recorrida, no que respeita ao pleito de postergacéo
dedutiveis e exigéncia de juros de mora a taxa Selic.
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(..)

Equivoca-se a impugnante ao alegar que ocorreu simples postergacdo dedutiveis. 1sso
porque ndo houve deliberacdo para pagamento de JCP nos periodos anteriores. Logo,
inexistia ato societario valido para legitimar a despesas anteriormente a 2008, bem como
para aquele ano especificamente.

Mais a mais, caso existisse a deliberacdo nos respectivos anos de 2002 a 2007, caberia a
contribuinte efetuar os langcamentos corretos e reconstituir a apuracdo do lucro real de tais
periodos, retificar as DIPJ e DCTF apurando eventual recolhimento a maior para
compensar em 2008 (observando o prazo decadencial). O mesmo deveria ter sido feito em
relacdo a 2009.

INCIDENCIA DE TUROS DE MORA A TAXA SELIC
Ao final da peca impugnatoria, a exigéncia de juros de mora a taxa Selic é questionada .

Ao contrério do que se afirma, o langamento realizado com a cobranga de juros de mora a
taxa Selic, incidentes sobre o tributo e sobre as penalidades, é plenamente cabivel e
condizente com a legislac&o tributéria vigente.

O art. 161 do CTN menciona a incidéncia dos juros sobre o "crédito ndo integralmente pago
no vencimento". Veja-se:

"Art. 161. O crédito ndo integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de
mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuizo da imposicdo das
penalidades cabiveis e da aplicagdo de quaisquer medidas de garantia previstas nesta
Lei ou em lei tributéria.

8§ 1° Se a lei ndo dispuser de modo diverso, 0s juros de mora séo calculados a taxa
de um por cento ao més."

Cabe perquirir o alcance da referida norma. Uma anélise sistemética do Cédigo Tributario
Nacional revela que o crédito tributario engloba tanto o tributo quanto a multa, conforme
restar4 demonstrado.
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O art. 113, § 1° do CTN preceitua que a obrigacdo principal tem por objeto o0 pagamento do
tributo ou penalidade pecunidria, donde se observa, conforme leciona Luciano Amaro, que
o critério utilizado pelo Codigo Tributario Nacional para distinguir obrigagdo acessoria de
obrigacdo principal é o conteldo pecuniario. A obrigacdo acessoria consiste em um fazer
ou ndo fazer, enquanto que a obrigacédo principal implica em obrigacéo de dar dinheiro.

Neste passo, resta evidente que a multa tem natureza de obrigagdo principal, visto que
incontestavel o seu conte(do pecuniério.

O conceito de crédito tributario esta esculpido no art. 139 do CTN:

"Art. 139. O crédito tributario decorre da obrigacdo principal e tem a mesma
natureza desta."”

Desta forma, por ser a multa indubitavelmente obrigacdo principal, ndo se pode chegar a
outra conclusdo se ndo a de que o crédito tributario engloba o tributo e a multa.

Logo, tanto sobre o tributo (principal) quanto sobre a multa deve incidir juros, como
determina o § 1° do art. 161 do Codigo Tributério Nacional.

Essas razBes sdo suficientes para se concluir pela incidéncia dos juros de mora sobre o
crédito tributario (principal mais multa de oficio).

H 10
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No tocante a taxa Selic, a utilizacdo desta como juros de mora esta fundamentada no artigo
61, § 3°, da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, para os fatos geradores ocorridos a
partir de 1° de janeiro de 1997.

Tal dispositivo contempla todo o crédito tributario, inclusive a multa de oficio ndo paga no
vencimento, conforme também esta decidindo o CARF, a exemplo do Acorddo 1402-
00.1237, cuja ementa transcrevo:

MULTA DE OFICIO - JUROS DE MORA. Sobre a multa de oficio lancada juntamente
com o tributo ou contribuicdo, ndo paga no vencimento, incidem juros de mora a taxa
SELIC, nos termos do art. 61, caput e § 3°, da Lei n° 9.430/96.

I11 - CONCLUSAO

Diante do exposto, voto no sentido de julgar improcedente a impugnagéo interposta.

Pelo exposto, voto por negar provimento ao recurso.
Assinado Digitalmente

Lizandro Rodrigues de Sousa

DECLARAGAO DE VOTO

Conselheiro Fredy José Gomes de Albuquerque.

Em que pese o bem fundamentado voto do Conselheiro Relator, divirjo
respeitosamente do seu entendimento que considerou indedutivel a despesa com Juros sobre o
Capital Préprio distribuidos em periodos posteriores, sob o entendimento — com o qual discordo —
de que teria havido renlncia de tal dedutibilidade em razao da companhia nao haver deliberado
sua distribuicdo no mesmo periodo em que foram aportados. Com efeito, entende o Relator que
“se ndo se deliberou na época propria o pagamento ou creditamento dos juros, a conclusao 6bvia é
gue houve rendncia ao direito facultado pela lei. Aprovadas as demonstracdes contdbeis nesses
termos, posterior decisdo em contrario ndo poderd, em si e por si, tornar devidos os JCP néo
reconhecidos como despesa em exercicio passado .

De fato, divirjo de tal posicionamento, razdo pela qual penso ser importante
registrar os fundamentos na presente Declaracdo de Voto, sobretudo porque o julgamento foi
empatado e seu resultado demandou o exercicio do voto de qualidade da Presidéncia.

Registro que a matéria em questao tem sido objeto de sucessivas analises no CARF
— com precedentes também bastante divididos —, porém, o Superior Tribunal de Justica vem
demonstrando posicionamento favoravel a tese da contribuinte, no sentido de que “esta Corte
tem posicionamento consolidado segundo o qual é legitimo, a partir do ano calenddrio 1997,

B 11
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deduzir do Importo de Renda Pessoa Juridica - IRPJ e da Contribui¢cdo Social sobre o Lucro Liquido -

CSLL, os juros sobre capital proprio, mesmo os relacionados a exercicios anteriores daquele em

que_realizado o lucro da pessoa juridica”, conforme se vé dos recentes precedentes abaixo

indicados:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTARIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. NAO
IMPUGNAGAO A FUNDAMENTO DE CAPITULO AUTONOMO DA DECISAO
AGRAVADA. PRECLUSAO. JUROS SOBRE CAPITAL PROPRIO (JCP). DEDUCOES DO
IRPJ E DA CSLL. EXERCICIOS ANTERIORES A APURACAO DO LUCRO.
POSSIBILIDADE. AGRAVO INTERNO PARCIALMENTE CONHECIDO E IMPROVIDO.

Il. Esta Corte tem posicionamento consolidado segundo o qual é legitimo, a

partir do ano calendario 1997, deduzir do Importo de Renda Pessoa Juridica -

IRPJ e da Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido - CSLL, os juros sobre capital

proprio, mesmo os relacionados a exercicios anteriores aquele em que realizado

o lucro da pessoa juridica.

(AgInt no RECURSO ESPECIAL N2 2146879 - MS (2024/0006231-7), relator Ministra
Regina Helena Costa, DJe/STJ n2 3965 de 03/10/2024)

TRIBUTARIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. IRPJ. CSLL.
JUROS SOBRE CAPITAL PROPRIO. DEDUCAO. EXERCICIOS ANTERIORES AO DA
REALIZACAO DO LUCRO. POSSIBILIDADE. JURISPRUDENCIA DO STJ.
CONFORMIDADE DO ACORDAOQ. SUMULA 83/ST].

2. Segundo a jurisprudéncia do Superior Tribunal de Justica, "a distribuicao de

juros sobre capital préprio pode ser realizada em exercicio posterior ao da

apuracdo do lucro, com a deducdo da respectiva despesa na apuracdo do

IRPJ/CSLL. Em se tratando de juros sobre capital préprio, o seu pagamento

decorre necessariamente da deliberacdo do érgdo societario, momento em que

surge a respectiva obrigacdo. Sendo assim, ao ser constituida a obrigacdo de

pagamento, é realizado o reconhecimento contabil pela companhia de acordo

com o regime de competéncia, de modo que é perfeitamente possivel afirmar

que ha respeito ao regime contabil em comento quando do pagamento de juros
sobre capital préprio de exercicios anteriores" (Agint no REsp n. 1.978.515/SP,
relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de 23/8/2023).

3. "A jurisprudéncia do Superior Tribunal de Justica esta pacificada no sentido de
gue é licita, a partir do ano calendario 1997, a deducdo dos juros sobre capital
préprio mesmo em relacdo a exercicios anteriores aquele em que realizado o
lucro da pessoa juridica" (Agint no REsp n. 1.971.537/SP, relator Ministro Gurgel
de Faria, Primeira Turma, DJe de 17/8/2023).

H 12
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(Agint no AREsp n. 2.403.061/SP, relator Ministro Benedito Gongalves, Primeira
Turma, julgado em 8/4/2024, DJe de 11/4/2024.)

TRIBUTARIO. PAGAMENTO ACUMULADO DE JUROS SOBRE O CAPITAL PROPRIO.
EXERCICIOS ANTERIORES. DEDUCAO. LIMITES. POSSIBILIDADE.

1. A questdo controvertida (limitacdo temporal para a deduc¢do de Juros sobre o
Capital Préprio de exercicios anteriores) foi apreciada em momento recente pela
Segunda Turma do STJ, por ocasido do julgamento, na sessdo de 22.11.2022, do
REsp 1.955.120/SP e do REsp 1.946.363/SP.

2. O 6rgdo turmario, por ampla maioria, reafirmou precedente antigo, e concluiu
qgue a legislacdo tributdria determina textualmente que a pessoa juridica pode

deduzir os Juros sobre Capital Proprio do lucro real e resultado ajustado, no

momento do pagamento a seus sdcios/acionistas, impondo como condicdo

apenas a existéncia de lucros do exercicio ou de lucros acumulados e reservas de

lucros, em montante igual ou superior a duas vezes 0s juros a serem pagos ou

creditados, ndo havendo burla ao limite legal de deducdo do exercicio ou ao

regime de competéncia. 3. Agravo Interno ndo provido.

(AgInt no REsp n. 1.951.674/SP, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda
Turma, DJe de 19/5/2023.)

Importa registrar que, no contexto da legislacao vigente, a dedutibilidade dos juros
sobre o capital préprio esta intrinsecamente vinculada ao regime de competéncia. Este regime
determina que as despesas devem ser apropriadas no periodo em que sdo incorridas, refletindo a
realidade econ6mica e financeira da empresa naquele exercicio especifico. No entanto, a questdo
central em debate é se é possivel considerar dedutiveis os juros pagos ou creditados em anos
subsequentes ao exercicio em que o lucro foi apurado, quando a decisao por distribui-los tenha
ocorrido no momento posterior.

A legislacdo aplicavel, notadamente o art. 92 da Lei n? 9.249/1995, ndo menciona
explicitamente uma restricdo temporal rigida para a dedutibilidade dos juros sobre o capital
préprio, como se vé do texto legal:

Art. 92 A pessoa juridica podera deduzir, para efeitos da apurac¢do do lucro
real, os juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sdcios ou

acionistas, a titulo de remuneracao do capital proprio, calculados sobre as
contas do patriménio liquido e limitados a variacao, pro rata dia, da Taxa
de Juros de Longo Prazo - TJLP.

§ 12 O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado a

existéncia de lucros, computados antes da deducdo dos juros, ou de lucros
acumulados e reservas de lucros, em montante igual ou superior ao valor
de duas vezes os juros a serem pagos ou creditados.

E 13
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Nota-se que é possivel haver condicionantes ao pagamento do JPC, de forma que
nao seria possivel a companhia distribui-los antes da deliberagdo social que assim determine tal
providéncia, de forma que eles s6 se tornam dedutiveis quando ocorrer, efetivamente, a
realizagdo de assembleia que permita sua quitagao.

A tese de que a contribuinte teria “renunciado” ao direito de deduzir o JPC nao
encontra fundamento em nenhum dispositivo legal. E uma forma de interpretacdo restritiva
dissociada de elementos juridicos, buscando afastar o direito a dedutibilidade da despesa sem
atender a padrdoes minimos de legalidade ou proporcionalidade, com a vénia respeitosa dos
pensamentos contrarios.

A decisdo de postergar o pagamento para exercicios futuros ndo representa uma
tentativa de manipular o resultado fiscal de maneira a beneficiar o contribuinte em exercicios
posteriores. Tal pratica ndo subverte a logica do regime de competéncia nem compromete a
integridade das demonstrac¢des financeiras, que ficam plenamente preservadas, uma vez que a
deliberagdo dos acionistas é que determina a perspectiva do pagamento e, como tal, preserva-se a
competéncia do periodo da decisdo para quita¢cdo do JCP.

Observe-se, ainda, que a despesa em questdo atende os requisitos de
dedutibilidade do art. 47 da Lei n? 4.506/64, o qual define que “sGo operacionais as despesas ndo
computadas nos custos, necessdrias a atividade da empresa e a manutengdo da respectiva fonte
produtora”, com o complemento de que “sdo necessdrias as despesas pagas ou incorridas para a
realizagdo das transagdes ou operacgdes exigidas pela atividade da empresa”.

De fato, a captagdo de recursos com sdcios e acionistas representa ingresso de
capital util e necessario as atividades dos contribuintes, sendo um permissivo legal a capitalizacdo
de recursos através de aportes de JCP. A prépria legislagdo do imposto de renda assim o autoriza,
conforme previsdes do art. 299 do RIR/99 e art. 311 do RIR/2018, que seguem a redac¢do acima
mencionada.

Adicionalmente, colho como razdes de decidir os fundamentos do Conselheiros
Heldo Jorge dos Santos Pereira Junior, no voto por ele proferido no acérdao 9101-007.105 da 12
Turma da Camara Superior de Recursos Fiscais do CARF, em sessdo de 8 de agosto de 2024, a
saber:

Com a edi¢do da Lei no 9.249, de 1995, foi introduzido no ordenamento juridico
patrio, a possibilidade de pagamento de rendimentos aos acionistas ou quotistas
a titulo de juros sobre o capital préprio (JCP), podendo tais despesas deduzirem o
lucro liquido para fins de determinac¢do do lucro real das sociedades. In verbis:

Art. 92 A pessoa juridica podera deduzir, para efeitos da apuracdo do lucro
real, os juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sécios ou
acionistas, a titulo de remunera¢ao do capital préprio, calculados sobre as
contas do patriménio liquido e limitados a variacdo, pro rata dia, da Taxa de
Juros de Longo Prazo - TJLP.
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N3o obstante a natureza juridica sui generis do JCP (juros ou dividendos), entende
este Conselheiro ndo ser necessarias maiores digressGes sobre esse aspecto
peculiar, para o deslinde do presente feito. Ou seja, a lei criou a possibilidade de o
acionista ou quotista receber da sociedade um determinado valor (calculado com
base em rubricas contabeis — pura vontade politica), cuja despesa correspondente
produz efeitos na apuracdo do lucro real e na base de calculo da CSLL, pois
representaria uma saida de caixa com alguma contrapartida, reduzindo o
patriménio da sociedade. De outro lado, a empresa teria que lhe atribuir alguma
natureza dentro de uma “ldgica contabil/societaria”, mas, de novo, sobre um
valor que é oriundo de mera vontade politica. Eis mais um conflito entre o mundo
do “dever ser” e o mundo da ciéncia contabil.

Pois bem, ficaremos, neste instante, no mundo do “dever ser”. Do caput do artigo
legal acima destacado, uma nota especial e que servird para o concatenamento
‘...juros pagos ou creditados
individualizadamente...”, pois é esse o marco para a respectiva deducdo, e a

Iz

das ideias a seguir é extraida da expressao

conclusdo ndo requer exercicio hermenéutico de maior profundidade. A
corroborar este entendimento, vejamos a explicacdo para o tempo dos verbos
pagar ou creditar, o inicio do paragrafo 12, do mesmo dispositivo legal, assim
prevé:

“Art. 92 (omitido)

§ 12 O efetivo pagamento ou crédito dos juros.....

(...)"

Com a publicagdo da Instrugdo Normativa SRF n2 11, de 21 de fevereiro de 1996, a

entdo Secretaria da Receita Federal introduziu, e aqui, inovando em relacdo ao
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texto da Lei n2 9.249/95, a expressdo que passou a ser o objeto da lide — no meu
sentir. Vejamos (grifos nossos).

“Art. 29. Para efeito de apuracdo do lucro real, observado o regime de
competéncia, poderdao ser deduzidos os juros pagos ou creditados
individualizadamente a titular, socios ou acionistas, a (...)"”

O que nos interessa, nesse instante, é delimitar o que seria a aplicagdo do regime
de competéncia para tais despesas. Como é cedico, despesas possuem duas
naturezas. Aquelas pagas ou incorridas.

Decerto que, para o caso em tela, ndo estamos tratando de despesas pagas ao
tempo do cdlculo, mas, de outro lado, se seriam tais despesas incorridas, a ponto
de se atrair a sua contabilizagdo para o exercicio social do qual foram obtidos os
elementos para o seu calculo.

Retroagindo ao longinquo ano de 1977, a Secretaria da Receita Federal havia
exarado um Parecer (Parecer Normativo CST 58/77)", no qual havia tratado do
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assunto de despesas, e do qual extraimos os seguintes ensinamentos e aplicaveis
até os dias mais recentes:

“4.3 - Finalmente, regime de competéncia costuma ser definido, em linhas
gerais, como aquele em que as receitas ou despesas sdo computadas em
funcdo do momento em que nasce o direito ao rendimento ou a obrigacao
de pagar a despesa.

5. A primeira questdo a examinar é a abrangéncia do que_se entende por

despesas pagas ou incorridas (art. 162, paragrafo 12, do, RIR/75), em cotejo

com o momento em gue nasce a obrigacdo de pagar a despesa, relativo ao

regime de competéncia referido no item anterior.

6. Temos por assente que a obrigacdo de pagar determinada despesa
(enquadravel como operacional) nasce quando, em face da relacdo juridica

que lhe deu causa, ja se verificaram todos os pressupostos materiais que a

tornam incondicional, vale dizer, exigivel independentemente de qualquer

prestacdo por parte do respectivo credor. Invariavelmente, tal despesa tem

seu valor determinado ou facilmente quantificavel. Este tipo de despesa
guarda correspondéncia com o conceito de despesa consumida no mesmo
exercicio social, perfilhado por alguns compéndios de contabilidade.

7. Tais despesas, se pagas no proprio exercicio em que nascerem as
respectivas obrigacdes, sdo tranquilamente computaveis nesse mesmo
exercicio, e somente nele. Sdo as despesas pagas, a que se refere o citado
paragrafo 12 do artigo 162 do RIR/75. Despesas incorridas, de acordo com o

mesmo dispositivo legal, e obrigatoriamente computadas como as pagas,

sdo aquelas que, embora nascida a obrigacdo correspondente, o momento

ajustado para paga-las, ou seu vencimento, ou outra circunstancia

gualguer, determinam gue o respectivo pagamento venha a ocorrer em

exercicio subseqiliente.” (grifos nossos)

No ambito judicial, destaco excerto de decisdo do STJ, que vai na mesma ordem
de ideias sobre a inteligéncia do que seriam “despesas incorridas”, quando aquele
tribunal tratou sobre a dedutibilidade das despesas com férias de empregados na
declaragdo do IRPJ (Resp 1.313.879-SP, Rel. Min Herman Benjamin, julgado em
07/02/2013). Ainda que ndo guarde relacdo direta, a ratio decidendi ndo é
diferente.

“....Despesa incorrida é aquela que existe e possui os atributos de liquidez e

certeza. A legislacdo autoriza o abatimento dessas despesas na apura¢do do
lucro operacional da empresa (art. 43 da Lei n. 4.506/1964). Se a lei permite
a deducdo das despesas pagas e das incorridas, ndo sé aquelas que ja foram
efetivamente adimplidas sdao dedutiveis. Na legislacdo tributdria, prevalece
a regra do regime de competéncia, de modo que as despesas devem ser

deduzidas no lucro real do periodo base competente, ou seja, haquele em

que, juridica ou economicamente, tornarem-se devidas ou em que possam

ser_excluidas do lucro liquido para determinacdo do lucro real. Com a
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aquisicdo do direito as férias pelo empregado, a obrigacdo de concedé-las
juntamente com o pagamento das verbas remuneratdrias correspondentes
passa a existir juridicamente para o empregador de forma liquida e certa.
Nesse _momento, a pessoa juridica incorre numa despesa passivel de

deducdo na apuracdo do lucro real do ano-calenddrio em que se

aperfeicoou o direito adquirido do empregado.’ (grifos nossos).

Nas linhas tracadas pelo Parecer Normativo CST 58/77, os atributos de liquidez e
certeza guardam estreita ligacdo com a relacdo juridica que Ihe deu causa. Resta
perquirir, entdo, se os tais “pressupostos materiais gue a tornam incondicional”,

e, portanto, se o valor seria “exigivel independentemente de qualquer prestacdo
por parte do respectivo credor.”.

N3do se olvide que a relagdo juridica que da causa ao direito do acionista ou
quotista receber JCP da sociedade é o art. 92, da Lei n? 9.249/96, que ndo se
constitui um direito originario advindo do regramento societdrio, ou seja,
imanente da Lei das S.A. ou do Cddigo Civil, no caso das limitadas. Ndo ha
obrigacdo legal (mandatdria) para a sua distribuicdo ou minimo legal como
observado, por exemplo, para o caso de dividendos minimos para as Sociedades
Andnimas.

Com efeito, inexiste JCP sem a deliberagdo de seu pagamento pelos drgaos sociais
competentes. Consequentemente, ndo se pode afirmar que uma vez calculado o
JCP com parametros e figuras contdbeis de um determinado exercicio social, este
fato o transforme, necessariamente, em “despesa incorrida” umbilicalmente
vinculada a competéncia daquele mesmo exercicio do qual se utilizou as rubricas
contabeis para a sua apuragao.
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Com a assertiva acima, nasce um segundo questionamento. O que fazer, quando
ha constituicdo de um passivo de JCP em um determinado periodo, cuja
deliberacgdo social ocorre em momento posterior. Explico:

Ndo raro era a hipdtese dos administradores das sociedades proporem o
pagamento de JCP aos acionistas/quotistas ao final de cada exercicio social,
contabilizando a contrapartida do aludido valor em conta de passivo, montante
este que deveria ser deliberado em assembleia ou reunido de sdcios que sé se
realizam, como regra ordinaria obrigatdria, nos 4 (quatro) primeiros meses do ano
subsequente, quando também sdo deliberadas as aprovagdes das contas dos
administradores e do balango patrimonial do ano anterior3 .

Coube, nesse sentido, a Instrugdo Normativa SRF n2 48, de 22 de abril de 1998 (IN
n2 48/98) esclarecer a extensdo do termo “creditados” do art. 92, da Lei n2
9.249/15. A entdo Secretaria da Receita Federal estabeleceu que, para fins de
considerar creditado o JCP, ndo sé haveria a necessidade de individualizagdo dos
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respectivos beneficidrios quando da criacdo da tal conta de passivo, como
também o recolhimento do Imposto de Renda Retido de Fonte (IRRF), dentre
outras obrigacdes. Vejamos (com nossos grifos):

“Art. 19 Para efeito do disposto no art. 92 da Lei n? 9.249, de 26 de
dezembro de 1995, considera-se creditado, individualizadamente, o valor
dos juros sobre o capital préprio, quando a despesa for registrada, na
escrituracdo contabil da pessoa juridica, em contrapartida a conta ou
subconta de seu passivo exigivel, representativa de direito de crédito do
sdcio ou acionista da sociedade ou do titular da empresa individual.

Paragrafo uUnico. A utilizacdo do valor creditado, liquido do imposto
incidente na fonte, para integralizacdao de aumento de capital na empresa,
ndo prejudica o direito a dedutibilidade da despesa, tanto para efeito do
lucro real quanto da base de célculo da contribui¢cdo social sobre o lucro
liquido.

Art. 22 O valor dos juros a que se refere o artigo anterior, creditado ou
pago, deve ser informado ao beneficiario:

| - pessoa fisica, anualmente, na Linha 02 do Campo 6 do Comprovante de
Rendimentos Pagos e de Retencdo de Imposto de Renda na Fonte a que se
refere o Anexo | da Instrugdo Normativa SRF n2 088, de 24 de dezembro de
1997;

Il - pessoa juridica, até o dia 10 do més subseqiiente ao do crédito ou
pagamento, por meio do Comprovante de Pagamento ou Crédito a Pessoa
Juridica de Juros sobre o Capital Préprio a que se refere o Anexo Unico a
esta Instrugao Normativa.
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Paragrafo Unico. Ficam convalidados os informes feitos em documento
diferente do referido no inciso Il, relativos a juros creditados ou pagos a
pessoas juridicas, entregues anteriormente a vigéncia desta Instrucdo
Normativa.

Art. 32 Na hipdtese de beneficiario pessoa fisica, o valor liquido dos juros
creditados ou pagos deve ser incluido na declaracdo de rendimentos,
correspondente ao ano-calendario do crédito ou pagamento, como
rendimento tributado exclusivamente na fonte.

Paragrafo Unico. O valor liquido dos juros, creditado a pessoa fisica, mas
nao pago até o dia 31 de dezembro do ano do crédito, devera ser
informado, na sua declaragdo de bens, como direito de crédito contra a
pessoa juridica.

Art. 42 Na hipdtese de beneficidrio pessoa juridica, o valor dos juros
creditados ou pagos deve ser escriturado como receita, observado o regime
de competéncia dos exercicios.
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Art. 52 Esta Instrugcdao Normativa entra em vigor na data de sua publicagdo.
EVERARDO MACIEL”

Ou seja, somente a constituicdo do passivo de JCP, atendidos os requisitos
determinados pela autoridade fiscal, seria considerada uma forma de
“creditamento”, implicando na possibilidade de sua deduc¢do. Porém, nao por se
tratar de uma “despesa incorrida”, mas aplicacdo dos efeitos ao se interpretar o
vocabulo “creditado” insculpido na Lei n? 9.249/95. Do ponto de vista contabil, a
contabilizacdo daquele passivo permanece inalterada — uma proposta da
administracdo (natureza eminentemente de provisao), para posterior deliberagdo
de seu pagamento por parte dos drgdos sociais competentes (verdadeiro
momento da constituicdo da obrigacdo e autorizacdo para o pagamento).

Ainda sobre a matéria, a Receita Federal exarou, posteriormente, a Instrucao
Normativa n2 1.700/17 (IN n2 1.700/17). Vejamos o § 49, do art. 75 daquele
normativo:

“Art. 75 (omitido)
(...)

§ 22 O montante dos juros remuneratérios passivel de dedugdo nos termos
do caput ndo podera exceder o maior entre os seguintes valores:

I - 50% (cinquenta por cento) do lucro liquido do exercicio antes da dedugao
dos juros, caso estes sejam contabilizados como despesa

()

§ 49 A deducdo dos juros sobre o capital proprio sé podera ser efetuada no
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ano-calenddrio a gue se referem os limites de que tratam o caput e o inciso

| do § 22.” (grifos nossos).

Nota-se que o texto nao faz referéncia ao termo “competéncia”, ou “para fins de”

ou algo parecido a se referir sobre aquilo que pudesse ser entendido como a
aplicacdo do regime de competéncia. Pelo contrario, cria expressamente norma
de dedutibilidade de uma despesa, via imprdpria para tal imposicao.

De outro lado, ha aqueles que entendem ser o referido dispositivo normativo,
apenas um reforco do entendimento da autoridade fiscal sobre o conceito do
regime de competéncia. Conforme ja demonstrado acima, ndo ha inobservancia
ao regime de competéncia, posto o JCP decorrer de uma deliberagdo, momento a
partir do qual se materializam os pressupostos de liquidez e certeza, e, portanto,
instante a partir do qual nasce a obrigac¢ao.

Por fim, quanto ao limite temporal, o art. 92 da Lei n? 9.249/95 permite o
pagamento de JCP, que deve ser calculado com base na Taxa de Juros de Longo
Prazo (TJLP), a ser aplicada sobre o capital préprio “pro rata die”, limitando-se a
sua deducdo fiscal a metade do lucro liquido do periodo-base ou dos lucros
acumulados e reservas de lucros. Além disso, permite imputa-lo ao dividendo. E
sO.
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A possibilidade de dedugdo da despesa com JCP em periodo anterior a efetiva
deliberacdo é, como comentado anteriormente, uma consequéncia oriunda de
normativo da Receita Federal, que impde certas condig¢des (IN n2 48/98), mas ndo
o pressuposto legal e material, que torna o JCP exigivel incondicionalmente por
parte do credor — nesse caso, 0 acionista ou quotista.

Resumindo, a despesa com o JCP tem o regime de competéncia determinado a
partir da deliberacdo dos quotistas ou acionistas. Diferente da hipdtese de
“creditado”, assim considerado quando atendidos os requisitos da IN n2 48/98,
replicados posteriormente pela IN n2 1.700/17.

Na esfera judicial, o STJ vem, consistentemente, julgando essa matéria no mesmo
sentido, e que pode ser assim resumida: (i) pagamento de JCP é uma faculdade as
sociedades; (ii)

nasce como obrigacdo, quando deliberado pelos drgdos societdrios; (iii) o regime
de competéncia tem correlagdo com o nascimento da obrigacao, (iv) a distribuicdo
de JCP pode ser realizada em anos posteriores ao de sua apuracdo, por
inexisténcia de limitagdo temporal no art. 92, da Lei n2 9.249/15.

Vejamos as ementas de alguns dos julgados das 12 e 22 Turmas daquele tribunal:
“PROCESSO CIVIL E TRIBUTARIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL.

DEDUGAO. JUROS SOBRE CAPITAL PROPRIO. BASE DE CALCULO DO IRPJ E
DA CSLL.

EXERCICIOS ANTERIORES. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO
INTERNO NAO PROVIDO.
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1. Em sintese, o 6rgdo fazendario afirma ser ilegal a possibilidade de
deduzir da base de calculo do IRPJ e da CSLL as despesas com o pagamento
ou creditamento de juros sobre capital proprio de exercicios anteriores.
Outrora, argumenta que ndo seria possivel a dedugao de juros sobre capital
préprio de exercicios anteriores, pois a dedugdo dos juros sobre o capital
proprio somente podera ser efetuada no préprio ano-calendario a que se
referem os seus limites, sendo vedada a possibilidade de dedugao de
valores referentes a periodos anteriores, sobretudo porque, os Juros sobre
Capital Proprio - JCP - tém natureza de beneficio fiscal pelo qual a lei
tributaria (art. 92 da Lei n2 9.249/95) autoriza a dedugdo do lucro liquido do
exercicio, para fins de apuracdo do lucro real, dos valores pagos ou
creditados a titulo de juros de remuneragdo do capital investido na
empresa, traduzindo-se em mecanismo de politica econbémica para
estimular a aplicacdo de recursos préprios no empreendimento, em
detrimento de recursos de terceiros.

2. Nos termos da jurisprudéncia dominante do Superior Tribunal de Justica,
a distribuicdo de juros sobre capital préprio pode ser realizada em exercicio
posterior ao da apuragao do lucro, com a dedugdo da respectiva despesa na
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apuracdo do IRPJ/CSLL. Em se tratando de juros sobre capital préprio, o seu
pagamento decorre necessariamente da deliberacdo do 6rgao societario,
momento em que surge a respectiva obrigacdo. Sendo assim, ao ser
constituida a obrigacdo de pagamento, é realizado o reconhecimento
contabil pela companhia de acordo com o regime de competéncia, de modo
gue é perfeitamente possivel afirmar que ha respeito ao regime contabil
em comento quando do pagamento de juros sobre capital préprio de
exercicios anteriores.

3.Com isso, para apurac¢do do Imposto de Renda da Pessoa Juridica (IRPJ) e
da Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL), se o contribuinte for
tributado pelo regime do lucro real, os juros sobre capital préprio devem
ser registrados contabilmente como receita financeira, ndo possuindo
natureza de lucro ou de dividendo. Os dividendos tém previsdo na Lei n.
6.404/1976, em que se determina a obrigatoriedade de sua distribuicdo
minima, por meio da remuneracdo em dinheiro dos sdcios/acionistas em
razdo da aplicacdo de seu capital, estabelecendo-se condi¢cGes para as
sociedades abertas para a constituicdo e destinacdo daqueles recursos.

4. Nesse sentido, os juros sobre capital préprio, de acordo com a Lei n.

9.249/1995, apresentam-se como uma faculdade a pessoa juridica, que
pode fazer valer de seu creditamento sem que ocorra o efetivo pagamento
de maneira imediata, aproveitando-se da capitalizagdo durante esse tempo.
Além do mais, ao contrdrio dos dividendos, os JCPs dizem respeito ao
patrimonio liquido da empresa, o que permite que sejam creditados de
acordo com os lucros e reservas acumulados.
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5. Agravo Interno ndo provido. “(Agint no REsp 1978515 / SP AGRAVO
INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES)”TRIBUTARIO. IRPJ. CSLL. JUROS SOBRE CAPITAL PROPRIO.
DEDUCAO. EXERCICIOS ANTERIORES AO DA REALIZACAO DO LUCRO.
POSSIBILIDADE. 1. A jurisprudéncia do Superior Tribunal de Justica esta
pacificada no sentido de que é licita, a partir do ano calendario 1997, a
dedugdo dos juros sobre capital préprio mesmo em relagdo a exercicios
anteriores aquele em que realizado o lucro da pessoas juridica.

2. Agravo interno desprovido.”(Agint no REsp 1971537 / SP AGRAVO
INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. Relator Ministro GURGEL DE FARIA)”

No ambito deste CARF, este Conselheiro alinha-se, por tudo que até aqui esta
exposto, ao entendimento sintetizado no Acérddo n? 9101-006.267, de onde se
extrai a seguinte ementa (com nossos grifos):

“ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRPJ)Ano-
calenddrio: 2008, 2009, 2010, 2011 RECURSO ESPECIAL FAZENDARIO.
OPERACAO DE AQUISIGAO DAS PROPRIAS AGOES. DESISTENCIA DE
IMPUGNAGOES E RECURSOS. ART. 78, §52, RICARF/2015 A desisténcia
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apresentada pela Contribuinte acerca das exigéncias decorrentes da
operacdao de aquisicdo das préprias acdes implica a insubsisténcia das
decisdes administrativas que Ihe forem favordveis, nos termos do artigo 78,
§59, do RICARF/2015. Recurso Especial da PGFN provido para restabelecer a
qualificacdo da penalidade afastada no acérdao recorrido.

JUROS SOBRE CAPITAL PROPRIO. AUSENCIA DE VEDACAO A DEDUCAO EM
PERIODOS POSTERIORES. DESNECESSIDADE DE OBSERVANCIA DO REGIME
DE COMPETENCIA TENDO EM VISTA QUE NAO SE ENQUADRA
CONTABILMENTE COMO DESPESA. Diante da inexisténcia de vedacao legal
da deducdo do pagamento ou do crédito de juros sobre capital préprio de
periodos anteriores, ndo ha como se proibir tal forma de deducao.
Ademais, ainda que haja uma inducdo por atos infralegais da Receita
Federal para registro dos juros sobre capital préoprio como despesa para
guem os paga ou credita, as normas contdbeis expressamente dizem que
nao se trata conceitualmente de despesa. Ndo tendo natureza de despesa,
ndo ha que se falar em necessidade de observiancia do regime de
competéncia.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do
colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer dos Recursos Especiais.
No mérito, acordam em: (i) por unanimidade de votos, dar provimento ao
recurso da Fazenda Nacional; e (ii) por determinacdo do art. 19-E da Lei n®
10.522/2002, acrescido pelo art. 28 da Lei n? 13.988/2020, em face do
empate no julgamento, dar provimento ao recurso do Contribuinte,
vencidos os conselheiros Edeli Pereira Bessa (relatora), Fernando Brasil de
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Oliveira Pinto, Luiz Tadeu Matosinho Machado e Carlos Henrique de
Oliveira que votaram por negar-lhe provimento.

Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Alexandre Evaristo
Pinto.” (grifos nossos).”

Todos esses fundamentos me inclinam a admitir a dedutibilidade do JPC no
exercicio ora controvertido, razdo pela qual entendo que a insurgéncia recursal da contribuinte
procede.

Ante o exposto, dou provimento ao Recurso Voluntario.

E como declaro o voto.

Assinado Digitalmente

Fredy José Gomes de Albuquerque.
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